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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LET Hº 452 

Cancela dotações do orçamento vicente e 
abre créditos suplementares. 

A Câmara Hunicipal de Banta Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

J'il"tizo lQ - Ficarn ca11celadas, 110 orçame11to vice11te, 
guintes dotações: 

as se 

- 111 o- e· " · º · - 1 ~ -j º _ • j - ;I'e. GlI icaçoes c_e 11 rmçoes •••.••••••. 
3.120.03 - Combustíveis e Lubri:fj.c.'.'ntes ••••••• 
3.lL~o.03 - Perce11tage11s Díve1·se.s •••••••.•• º ••• 
::;;.000.99 - Prê19ios ç_le .Seguros .•••••••••••....• 
3.220021-!. - .!'1.ll)~llio a il..Cl"'01)ect1ária ••••• º ••••••• 
3.llJ .• L~9 - G1"aJcíficações Cle Ftu1ções •.••••••• º. 
L 1 O O- , · · - -1 ·r ' 1 • ·' · u !-· 3 • -:> - JLCilll~lçe.o ue \ 8lCll os' l·;Oil8lS e -

te11silios .......................... . 
L1 .• 2Li.o.03 - Co11sJci·t11ição (1e Ft111clo l\otc1ti-vo ••••• 

1I'OTll.L ............................ º 

NCrst ... 880,00 
600,00 
500,00 
-;;oo 00 

1:006,00 
300,00 

7.000,00 
2.000,00 

12.580,oõ 

l!.1 .. ·tigo 2º Ficari1 ~1bE!I't.os os Cl"'éc1i tos s1_i_ple1ne11ta1·~s a dota
ções do orçarne11to vige11·Ge: 

- 10_.,. n.' ""· ,).lJ __ • :.,.1 - '~lll..DC~l1811l0S .. ••.•".o•. o .. • o o o o•• o e•• o 

':)oll10o03 - Des1)es'ls ele lJr·onto Pc.g::i.n1e11·Co ••••••• 
). l~~o. 03 - Ii1c1êr1iZo.ções e Desa1Jroprj_e_ções ••••• 
3. lL1.0. 03 - Des1)ese.s Irnr)re1Tis ·ca.s •••••••••••••• º 
3.lJ-i_o.47 - Co11Se1"'va(são- ele Eq11iljELn1e11t:os e ~veÍc.ll 

los •.......•••.••• º • ., ............ º º. 
3.111.Lt.9 - Sa.lárj_os ......................... º ....... . 
:-:;.120,./10 - PaI'e Rocloviçls ...................... . :::. --;·- ,... -·. - ,.._ - . 
.:.' .lJ.l. t)]_ - · . .;D . .ll1Ql1.811lOS. • ............ o• .. o••. o ••• o o o 

~ 250 o- 'b . ~ ·1· ::,i. • l.):;; - J:J.. 0!.10 11 ami iar .................... .. 
~.111.02 - Sal~rios ............................ . 
;>.120. 92 - Par~ os .Serviços ele _{gua e ;Esgotos. 
3 o llJ. ~ 93 - :Sal.3'.r~LOS., " •••••••••••••••••••• 1) •••• 

;5?1J.J_~95 - ;S2lá1.,ios ••••••••••• oo•••••••••••••• 
Li.o llJ_ o 07 - Pla110 Dil"r.=i:;or •••••••••••••••••••••• 
~ .• 130.L1.9 - P:~ra .;\rnpliaç2o cl~a Fáb1":Lc::~ ele TL11)0S 1 

l)O.r.::. }l:sc;ot;os Pl1.tvía5-s .•••••••• º •••• 
, 1 0 O? 7 1. ., 1 ~ • 1 _, . ., 4,.1_ ., ,.;;...- - L-!21.~J J.e..çc10 e os ,:ier·v:-Lços c_e ..'.:.g1J.a e !~@. 

['.;O G02 ...... " .. o.,,••. o •• ,. .......... o.,.. 
LLolJ.Oc.9S - .;·~1-ie1 .. ·t;11I'2. e Cci.lç2_;11e11tc) (l.e Rtl;;ts e Préi. 

• - J -

Ç D.S •• • o •••• o o ........ º ..... º • • • • º •••• 

:ro'.t!:..L ....................... º º • º ª 

50,00 
200,00 

8.000,00. 
500,00 

11.000,00 
3.000,00 
7.000,00 

':JOO,OO 
:300,00 

1.000,00 
1,500,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 

Li. 500 ,oo 

6.000,00 

_JJ2... ººº-'-ºº 
--~ºl !.''35Q.&Q -------··--

..:"~1-itj_eo 3r! n 1 . . ""' ..i... ,. • 
~~e\rc152J11-se ê'..S c_J.Sl)OSlÇoes ern C02.1wr;:.i.rJ.o º 

Pre:f·S'i tt:I'2 l·~tu1icip,~:1.l c1e 1SQ1!t2_ Lti..1~i2, 6 c1e r~ro de J.967 º 
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